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Nornela Agênte de Contâtdçào,

Pregoeiro e equipe de apoio pae

conduzir os aÍos das licrÍaç6ês e

contratações municipais derívadas

da Lei Fedenl n'14.133/2021.

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, IBATIBA, ESTADO DO ESPíRITO

SANTO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,

RESOLVE:

Art, ío. o Nomeia-se a servidora Larissa Madalena de Freitas para exercer a

função de AGENTE DE CONTMTAÇÃO e de PREGOEIRO(A) da Câmara de

Vereadorês do [lunicípio de lbatiba, a fim de conduzir os atos das licitações e

contratações municipais derivadas da Lei Federul n" 14.'13312021.

§ío Somente em licitações na modalidade pregão, o(a) agente responsável pela

conduÉo do certame é designado(a) pregoeiro(a).

§2" O Agente de ConÍatâção será também responsável pela condução dos

procêssos de contratação direta, dispensas e inêxigibilidades, dâs contratações

realizadas pela Câmara Municipal.

Art. 20. Nomeia-se o servidor Crstiano de Souza Pereira e Renato
Alvez Pereira para exercer a função de equipe de apoio das liciiaçôes e

contratações municipais derivadas da Lei Federal n" 14.13312021.
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, 'Parágrafo úÀicó. õ. ãJriioor""
o(a) Agente de Contratação e
atribuições.

mencionados no caput deste artigo auxiliarão
o(a) Pregoeiro(a) no desempenho dê suas

Arl.3.. o lntegram o rol de atribui
presoeiro(a) a tomada de decisôes,T::"T:l"i:ffij:ffff:::T,:;J:]
o impuÍsionamenlo do procedimento

atividades necessáriu" ,o oo, 
"nor' 

""""1ório 
e a execução de quaisquer outras

contratações diretas, incruindo a "#;:::"i:"::ffi""::i::Jil:i::: :":":
Ju.idtcos, para subsidiar as suas decisões.

§ 10 A Agente de contratação ou o(a) pregoeiro(a) convocará os membros daequipe de apoio quando necessário
desenvorvimento das,,"ounu". 

" "on,.l,lfj""n""l1Í,"",ljil''.u"" 

para o resurar

§ 2" A Agente de contraiação ou o(a) pregoeiro(a) convocará servioorespúbíicos efetivos, que possuam cor
licitação, para auxilia,", 

". u,o, Oo"'ljlrmento 
técnico acerca do objeto da

Art,4". Entrará a presente portaria em vigor na data de sua publicação.
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